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OS VISCOS dos ,•áSS••D•••S 

y ® L Pelar respectiva repar%j tir.•ie 

l01 fornecída aos jornais 
- _  a seguinte nota: 

HA muito que se veem rar e daqueles que Pião por 
f a z e u a o tentativ ls¡dem ser suprídos pela me-

para, de novo, aras esnedi- lhos boa- vontade ou pelt,l, 
a f ficio próprio, se instalaar¡anlrelos e intenções do[: 
° esta utilissima e prestante!elementos que cc•rtstituen, 

escola. E' certo que osia comissão adurinistr,ador;1 

seus efeitos práticos nars,dos capitais desta escola. 
,I tear deixado de àcen•,1ar De maneira que consiste 

i se, pois, por ,irtud& dunrinisto, ao que se vê, o gratt- 
prévio enten cento, vá- ide motivo a impedir a efec-
rios dos alunos da « Escol;a,tivaç<,o desse plano de tii.o 
Agricola (le S.to Tirso ,'enormes como imediatltd 

são deste concelho e subsi- vantng•ens quer para adiados pelos rendimentoajagricultura concellrin, quer 

jl dos capitais que a noss,,•para a agric,ilturri era ge•-
futura escola possui. ral. 

Dias, de facto, esta sola-¡ Todavía e exr,ncinacid4.i 
ção embora remedeie o as-'o problema sob o prism:+ 
santo num sentido provi-¡darreeessidade duma reali 
` sório, não o resolve dunira'zaçãointediata que setoruc 
maneira definitiva e cie da utilidade previstanrente 
modo a dar plena satisfa certa que este caso oferece, 
ção às aspirações do sew a grande soluç,io está ema 

instituidor. idar á ineognita deste enuri-

Diz-se - e parece qua¡ciado um valor positivo. 

com verdade e acêrto Por isso mesmo todas'as 
que os fundos capitaliza-, tentativas e esforços em 
dos, ainda que de elevada'11pregados nunca orientaçãr 

verba, não produzem, de assim demarcada, nos me-
pois de efectuadas as des- ,recem os mais amplos 

pesas ele concpra de ter-1aplausos- ' 
reno, construçÍto de edifi Sabemos e do nosso co-
cio próprio, aquisição de•ithecinrento são tamb.eni as 

todo o material didatico, úinarc%es realizadas já no 
maquinïsmos e utensllt.os desejo da obtenção de con-

de tecnica _Igricola, o juro cessões especiais do poder 
' suficiente para ns despesas central que habilitem au 

quotidianas autorizem a comissão ad-

U este, sem dtívida, um 
importante factor a ponde- ; (Continua na 2.1 pág.) 

PE•03 COflBEIOs 
E iEIEGBAf•S= 
Expedição de malas postais 

Da estaçiio central dos 
Correios de Lisboa fazem-
-se as seguintes expedições 
de inalas postais. . 

Dia 19, pelo paquete i n 
glez (Alca), para Los Pal-
mas, Madeira e por via 
Funchal, para a Africa Aus- ANI V̀ERSARIOS 

Passám amanhã, 18, os dos srs. Joã, 
Vieira de Castro e Manoel de Sous: 
Neiva. 

ca Oriental, pelo paquete In-
inglez (Ilildebrand), para a 
Madeira, para Manaus e 
por via Algeciras e Gibral-
tar para a ilha de Timor. 

tral, Cáp ToNvn, Elisabetrr 
ville e Africa Oriental. 
Dia 20, pelo paquete por 

tuguez (Nyassa), para a Ma- Saxta-feira, 19, os das ex.ma' sr 
deira, Africa Ocidental e nhoras D. Amelia enrmona, filha dr 
por via Funchal pala a Afri- sr. Eduardo Carmona v o da sr . D 

Maria Nazaret de Sã Carneiro, filha 
do sr. Conselheiro Sá Carneiro, 

ruinistradora desta escola 

Estiveram no Porta, domingo, os 
nossos amigos srs. Reirialdo Ferreira 
Decio Nunes e Antonio Afonso. 

Dia 21, pelo paquete ale 
mão (Madrid), para, o ltio' ft,tirou psira o Porto tempe-

niriamente o nosso prelado amigo e 
de Janeiro, '14arrtos, 111otrtCvi-'.rssinante-sr, G.ispar Soares ele Sou 

deu e Bucuot3 Aires. asa. 

Dia 22, pelo portuguez 
(S. Miguel), para as ilhas d;• 
Madeira e Açores: pelo pa• 
quete hplsindez (Oraniot), pa-
ra Las Palmas, Pernambu-
co, Bahia, Rio de Janeiro 
Santos, Montevideu e Bue 
nos Aires o pelo paquete in 
glez (Almanzora.), para 
Madeira, Brazil e Argentina . 

"A Policia Internacional 
Portuguesa,. no sentidoade 
pugnar pelos interesses de 
na:cionalis e estrangeiros, iii 
forma o seguinte: Todos os 
portugueses que se destinem 
U França, bem como os 
franceses que se destinem a 
Portugal, tceni de trazer no 
seus passaportes o visto das 
autoridades francesas, os 
primeiros, e o visto das au-
toridades portuguesas, os se 
guírdos. ,, 

«Paira conhecimento df, 

público a. Policia Interna-
cional informa que esti.+) 
,:abolidos os 'vistos eonsul:,-
res entre Portugal e os se 
guintes. países: Italia, Espa-
n ha, Aletna.nha., Austria, 
Belgica, Cuba, Dinamarca. 
Isla adia, Norue,r a, Países 
Baixos, Suissa, Tchecoslova. 
quica, Urugua,y, Inglaterr;a . 
Irlanda do Norte, Estado Li-
vre da Irlanda, Canadã 
Nova Zelandia, Terra Novos 
Suecia, Luxerriburgo e Lish-
tonsteu. » 

Telegrama do sr. 
Presidente cio Mi-
nisterio ao sr. Go-
vernador Civil 

de Braga 

0 ilustre Governador Ci 
vil de Braga, capiti'tio de En-
genharia, sr. Francisco Ca 
ravana, recebeu 6.a feirai 
passada, do sr. Presiden.t< 
do Ministerio o seguinte te 
legrama: 

«Sua Ex.a Presidente Mi-
nisterio agradece em seu 
nome e Governo sauda-
ções enviadas por V. Ex.a e 
lamenta o deèastrc Baróc-
loso-Chefe Gabiriete Passos. 

- rïióF•lri• 
t 

LOTARIA 
Os prémios maiores da loa 

taria de sãbado forám oF 
seguintes: 

7923, 400 contos. 
3227, 60 contos. 
4442, 20 contos. 

Com 3 contos cadv foranT 
premiados os numeros 104, 
474, 496, 1838, 3948, 4268, 
4650, 5371,1";835, 7214, 8189; 
8485, 9006 e 9315 e com 2 
contos cada os nurneros 127, 
280, 379,"769, 1290, 1363, 
2995, 3414, 3597, 3748, 4050, 
1718, 5302, 5356, 5961, €i96ti 
(;239, 13404, 7512, e 7492. 

Os numeros 7922 e 792,1: 
tiveram o premio d, apro-
sirnakÇ Zo, 1.560,s.,00. 

r 

quem ensina. 
A sua auciedade espiritu-

al, os  movimentos interroga-
no Aires Duarte. tivosdum pequeninocerebro 
No decorrer desta festa u- a-querer conhecera explica-

sat ara da palavra u sr. K .1çao dos factos e das soi m? 
dro 1•eiga, Inspector Escol•u ¡que observa, suo pontos obs-
de Braba e capitão si-. Frart-icuros que competem ao pio; 
cisco Caravana, distinto Go- tessor discernir e resolver 
vernador Civil. ,c,om utilidade que lhe não 

(perverta os sentim entos. Seguiram-se depois ps re— 
citativos, canções, dialogos, Por isto mesmo e porgce 
coros e il,snças pelas crian -,as crianças da Escola Coro-

ças que foram dum gost(s p lernent•rrte Infantve-
primorndò, de profunda euio ; con dições 
çào e geral simpatia, beiri.,expostas é alue assistirnoa a 
como nos causaram taimbeo esta tesa , retirando dai sin-
enorme admiratção os belo, veramente comovidos e I•-
trabalhos expostos pPaaS cri- voado nn alma uma granïle 
inças, por elas executados t lesperauçi p+•la futuro de fin-
que indicaram os predicados depeudenciaespiritaãidessas 
de que são dotadas. •gilnpaticas _crianças. 

restas assim, alem do grau Agradecendo ao ilustre 
educativo que revelam, sãc.iprofessorado da Escola Coni-
de uma ser prendencia pujes ' plernontar e Inftantil«o orna 
tiva e rrtl'nentc, devendo re- vel convite que Werarn a 
petir-se sempre que possivel gentílrza de nosdirigir, apre-
seja como incentivo e estima- sentarmos os mais sir,ceros 
lü para as crianças. parabens pela brilhante ini-
Se estas revelaram predi- cíativa desta festa que nos 

cados e condições que, in'te- deu ensejo de apreciar até 
ligenternente desenvolvida,, que ponto vão ais qualidades 
podem chegar ao apogeu de pedagogicas de que 'são do- -
Verdadeiras vocações, o dis- Lados. 

Quarta-feira, 17 de Julho de 1929 

Este n.o de <A Opinião-

foi visado pela Comissão 

de Censura 

de Viana do Castelo 

No passado dorrfingo, ou- tinto e criterioso l,t ,Ssora-
ma das salas de aula da Es- do que as eclusa, não denota 
cola Elementar e Infantildes- menos qualidades de inteli-
ta (;idade, r'ealisou-se, urna gencia bem comoacentuad s 
intei essa ntissirrra festa desconhecimentos pedrgogicos. 
encerramento dos trabalhos 
escolares, que decorreu ani-
madissitria, sendo p"residida 
belo sr. Governador Civil rio 
fiistritu c secretor fiada pelos tar-se, representa um dos 
,r4. tenentes João Nunes, maiores problemas p a r a 
comandante local da Secção 
da G N. R„ Souza Pinto, de 
infantaria 3 e srs. Antonio 
Fernandes Correia e -Aveli-

PEI•S lOW or. 46miNos Pereira 
Tribunal da Relação  

do Porto 

Sessão de 13 do corrente 
Causas julgadas 

refira. 

distribuição de processos 

APELAÇÃO CIVEL 
Barcelos-Joaquim Fer-

reiw da Silvos, contra. JuSti-

rro José Leitã,o.--Juiz C. 
Brandão e escrivão Araujo. 

Tribunal Civel  

de Barcelos 

Em consequencia de, estado grave 
te sua extremosa mãe, desde ha 
lias' que sn encontra em Braga este 
nosso presado• amigo, antigo e ilus-
tre parlamentar. 
Que as melhoras da veneranda se-

hora se .acentuem são os nossos 
Barcelos-Apelação eive] maiores desejos. -

--Augusto Joaquim da lio - ' _ 
cha, contra. o dr'. Antonio Ao 2.° oficio- Rebelo da Silva 

Braz de Arau,jo.- Or:rfirtna Acção comercial 

da em parte.-hseriv•io 1+'er Autor-Banco de Barcelos. 
Reu;-Domingos Ferreira de Sou• 
a e outro, de Barcelos. 
Ao 2.° olìcio-Rebelo da Silva 

Acção por letra 
Reu-Banco de Barcelos. 
R:eu=Joaquim Alves Marinho 

utro, de Bastuço S. João, 
Ao 2.0 oficio--Rebelo da Silva 

Acção comercial 
Autor-- José Maria da Silva, . de 

Igreja Nova. 
Reus-Manoel Mendes e outro 

Audiencia do 16 de julho de Ponte do Lima. 

-{distribuição Ao 2.0 oficio-Rebelo da Silva 
Acção sumaria 

Autora  Rosaria Egreja, de B,,:-

Ré-Maria Passadiço e outro, da 
in:sma freguesia. 

Ao 3.0 oficio-Dr. Cardoso 

Acção de divorcio 
Autor.i-D L'lisa Ferreira Cr.;rnlo 

1a Rocha. 
R.u-Seu niaridr) jos• du Sousa 

Acção executiv.. 
Autor-:Manoel Ferreira Gomes, 

fie Bastuço S. Jato. 
Reu--Mano A Gomes Ferreira Ju-

nior e outro da mesma freguesia. 
Au 1.0 oficio- Cardoso 

Acção executiva 
Autora-.Confraria do S. Sacra-

de Barqueiros• 
Reus• -J ,aquim Gomes Patuiro e 

rmilher, de 1^ãn, coniarca cio Espo- ••lendes, •e Lisboa. 
aende. Ao a,() oficio- -blontciro 

A educação da criança e-
xactamentP.no momento em 
que os preludio,, de ínteli-
gencia começam a manifes-



(Continuado ria l.a Fogosa) 

a expropriar o terreno que 
lhe convier para instalação 

e edificação da mesma. E' 
este, a nosso ver uni dos 
aspectos melindrosissimos 

"NOVELA PARA TODOS„ 
Uma publicação original e 

utilissima 

Estão já publicado. 6 nu-
meros da NOVELA PARA 
TODOS e neles teem colabo 
ralo, com diliciosas, novelas 
nada menos de i7 novelistas 
portugaóses, es Par> bois, rus-

.,, (liam { , ,genti— 'lan0s. 

neiro logar pc?, 

que justo violentár 
direitos á•utrem e x p r o-

príando terrenos já agri-
cultados, com produções 
certas e conhecidas, em vez 

de procurar-se—como de-

via ser—adquirir terrenos 
não agricultados que ofe-
recessem um vasto campo 

de experiencia e exemplo 
á lavoura. 

Em segundo logar por-
que, se bem que se argu-

mente, como principio jus-
tificativo, com a expropriá-

ç,«rio por utilidade pública, 
ela não existe nem de facto 
nem de direito, pois se en-

contra dentro da classifi 
cação das utilidades limi 

tadas ou privadas. 

Além disso, segundo o 
que nos informam, os es 
tatutos desta ínstituiçãr 

estão organizados de for-

ma que contradizem os 

principiou d• "u"preito` pi- 

}1.co português, estabele-
cendo. clausulas quA não 

podem ser aceites n e m 
mantidas pelo Estado. Ain-' 

da se compreendia uma ta-
citá negligencia ou fingida 
incompreensão das exigep-

ciasmimperiusas dos estatu• 
tos ou titulo de doação etc 

uma certa altura; hoje, po-

•rém, nada a justifica. 

Por tanto a. fundar-se, 
novamente, este importan 

te estabelecimento de ensi 

tio, a sua orga nica funcio-
nal e administrativa ten, 

que obedecer a principio 

novos de acordo com o es 
pirito das leis portuguesas 

sem sofismas nem condi-

ções-de duvidosa interpre-

taçiìo que proíba ou evite 
a acção fiscalizadora e in-
tervencionista das.compe-

tentes autoridades. 

Depois há a notar que, 

no que respeita a parte te 
cnica o Estado deve inter-

vir muito directamente e 
de modo a que esse metier 

seja só exercido por com-
petencias diploniadas em 

agronomia, nunca conseri 

tirado que esses logares se 

transformem era conezias 

(te iluminados ou amadores 

que abandonam as pró-

prias funções em que está( , 
colocados parti se anicha-

rem rios cargos de farta 

remuneração, embora en-

galanados com o pomposo 

titule, de que tildo fazem 

'iiumes cereDres, elo meibor 
que tem hoje a literatui a eu" 
ropeia. Escritores modernos, 
até agora desconhecidos em 
Portugal, estão sendo revela-
dos por NOVELA PARA 
TODOS que se publica quin-
zenalmente e cujo preço é 
deveras surpreendente: 11150 
apenas: 

Por esta quantia, sete ou, 
oito novelas de escritores ce. 
lebres, representam, de fa-
cto, o maior esfoi ço editori,,i 
feito até hoje entre nós, Poi 
isso, NOVELA PARA TO-
DOS está destinada a ter u-
ma grande difusão 6 a ser o 
encanto das familias, pois 
pôde entrar em todos os la-
res e caía em todas as mãos, 
Todos os pedidos de assina-
tura, cujo preço por cada 
;coze numer,)s é de 17$00 e 
de 8550 cada seis numeros, 
devem ser feitos á SOCIEDA-
DE COMERCIAL PORTU. 
GUESA DE PUBLICAÇÕES 
E TELEGRAFIA, Lula.—Lar 
Bode S. Domingos, 11—Lis-
boa, que é a editora de NO 

VEYrj A-PARA TODOS com (I 
que está prestando um gran-
de serviço a quem se interes-
•a por bóa literatura. 

Antonio A.z(:vedo 

A fim de passar uma temporada 
de repouso, encontra-se a baranear. 
na'praia de Espinho e acompanha-
10 de sua ex.-' esposa, o nesse, 
querido amigo sr. Antonio Augus-
to de Almeida Azeved- ,, extremos(, 
pai dos nossos tambem estimados 
amigos srs. Antonio Emilio e Eugenï: 
Roriz de Azevedo. 

Farmacias de serviço 
Domingo estão de serviço perma-

nente as farmacias Placido Lamela, 
nesta cidade, e José Alves de Faria, 
em Barcelinbos. 

por abnegação e sacrificio 
a arte, 
, Estas jecas considera-

ções não são escritas dF 

animo leve, mas sim numa 

observação daquilo que se 

passa noutras instituições 
igualmente designadas be-

neficiadoras ou de utilida-
de limitada. -

Corno pretendemos gttie 
este importante probleimi 
se resolva com acêrto para 

que a pratica dos seus re-

sultados não seja efemera 

é que, muito a propósitr 

da vinda a esta cidade 
dum delegado do Ministé-
rio da Agricultura, nos 

ocorreram tão le ves refe-
rencias que devem habili-

tar os poderes centrais a 
agir com a justiça e as 

cautelas que o assinito 

impõe, • 

=-  •<2> ]L=,, 11 r+r3 c--> 

CÁXARA 
Sessão da Comissão Administrativa 

em 8 de Julho de 1929 

M U -N I C l•P A1; 

Reuniu sob a presidencia 
do capitão sr. Baltazar Fer-
raz, vice-presidente, e oe 
vogais srs. Miguel Miranda, 
Jaime Real, Albino Padrão 
e Francisco José de, Sousa. 
T saltou, com motivo justifi-

voL0,1a.I . tPntpn sr. 

Julio Faria. 
Depois de lida, aprovada 

e assinada a minuta da ses- 
=ão anterior-1 de Julho— 
passou, ao seguinte: 

EXPEDIENTE 
ESCOLAS MOVEIS 

Oficio do sr. Inspector 
Chefe da Região Escolar, 
deste distrito, pedindo para 
informar core, urgencia, quais 
as localidades do concelho 
em que devem funcionar es 
colas moveis, sendo resolvi-
do propor que sejam manti-
das as actuais, quê funcio 
nam nas freguesias de Aba.& 
do Noiva, Arcoselo e Gamil, 
freguesias de população es-
colar e instaladas em Toga-
res distantes de qua,1quei 
3scola de ensino primário c 
tementar e em regulares edi-
ficios providos de mobiliário 
escolar. 

CONGRF,580 MUNICIPA-
LISTA MINHOTO 

Oficio do Congresso Muni-
cipalista Minboto e Feira de 
Amostr.is a realisa.r em Via-
na do Castelo, instando pela 
representação de Barcelos 
na Feira de Amostras, sendo 
resolvido manter a resolução 
tomada na sessão anterior. 

Oficio de António Miran 
da Relvas, com fabrica de 
gelos e refrigerantes nesta 
cidade, pedindo uma avença 
mensal de 50$00, nos mê-
ses de abril a outubro, em 
que a referida fabrica labo-
ra, avença que compreende-
ria a liberdade de venda, 
revenda e entrada livre da 
matéria príma para a sua 
confecção. Indeferido por a 
Camara reconhecer que já 
está beneficiando nos limi-
tes do possiveL, 

RESOLUÇÃO 
Que a Manufactura de 

Barcelos, Limitada, desta 
cidade, atendendo a que a 
tubagem de entrada de água 
na mesma tem apenas o 
diametro de três oitavos, 
pague mensalmente a quan 
tia de 25$00, a começar no 
primeiro do corrente, esta 
que será, elevada ao . dobro 
logo que a tubagem seja 
substituida por outra dei 
maior diametro. 

PROPOSTA ACERCA DA 
RECLAMAÇÃO ADMINIS-
TRATIVA DO DR. AU-
RELIO AUGUSTO DE 

QUEIROZ 
Pelo Sr. Presidente foi 
dito: - 

-u,ue em sessão de 27 de 
Janeiro de 1927 deliberou 
esta Comissão defender-se-
da reclamação administra-
tiva apresentada em Juízo 
pelo Dr. Aurélio Augusto de 
Queiroz, médico, 'contra 
as deliberações municipais 
que o suspenderam e demi-
tiram e lhe indeferiram o 

;pedido de reitegraç.ão couro 
médico municipal do parti-
do de Barqueiros, e mais 
deliberou que o sr, presi-
dente passa-se as precisas 
procurações a to' r,n; 
Que essa deliberação to 

fa da¡ao àlbri° do disposto 
no numero 20. 11 do artigo 
94 do Codigo Administrati-
vo; 1993 , (; Lei numero 88 da 
de 7 dc Agosto), evidente-
mente é indiscutivelmente 
abrange qualquer defesa e 
os competentes recursos qui. 
se tornem precisos, até que 
nenhuma disposição legal 
obriga a tomar deliberação 
para recorrer: 
Que, tendo sido proferi& 

sentença em 3 de Janeiro 
último a ,julgar procedentE 
t reclamação, logo o alvo 
gado da Comissão, Munici-
pal se entendeu com esta e 
recorreu da mesma sentes 
ça, o que fez de pleno acor-
do com esta Comissão, que 
tudo ` aprovou: 
Que não foi em acta to-

mada deliberação expressas sobre o recurso, por ser de 

necessário, visto que ao de-
liberar a oposição em Juízo, 
por essa deliberação ficou 

deliberada a oposição emtodas as instancias: 

Que é assim como sempre 
se tem entendido e ser•i 
mera excressencia outra 
coisa, alem de ter sido in" 
terposto o recurso de har-
monia com esta Comissão r 
ouvida sobre êle: 
Que, de mais, esta Co-

missão tendo logo conheci-
mento de que a procuração 
ao advogado foi passadri 
com todos os poderes, inclu-
sivé para recurso, e, com( 
vem dito, do seu conheci, 
mento e acordo foi o inter-
posto da sentença. 
Que, porem, para evitar 

qualquer dúvida, propõe: 
Primeiro)—Que esta Co-

missão aprove e rectifique o 
recurso interposto da senten-
ça iludidá, devendo pas 
3ar-se procuração, outorga-
da por ele Presidente e com 
certidão desta acta, na par-
te respectiva, a advogado c 
procurador dó Porto, pari+ 
rectificar o recurso inter 
posto e o processado e fazer 
qualquer reclamação e in 
terpor qualquer recurso in-
elusivé de qualquer acor-
'3ão, que nos autos seja pro 
ferido, sendo passada pro-
cura, devendo a procura-
ção ser passada não só a( 
advogado da Camara Dr. 
Manoel Baptista de Lim,, 
Torres, mas tambern ao. 
advogados Drs. José Gual 
berto de Sá Carneiro, Al-
fredo de Morais de Almeid;À 
e Alexandre, Luiz de Castro 
Ferreira Braga, advogado, 
e a Antonio Teixeira Diniz 
.Junior, solicitador, da cida-
de do Porto, dando-se-lhes 
tambern todos os poderes 
rorences: 
Segundo) Que qualquer 

desses advogados requeira 
desde já a rectificação do re-
curso interposto e o processa-
do, e faça gtrticltter reclama 

<A Opinião» 
PREÇO DE ASSINATURA 

Harcetos e Concelho 
Ano 18$00 
Semestre 9$00 
Trimestre 4$60 

Provincia 
An 20$00 o 
Semestre 70$00 

Estrangeiro 
Ano 40$00 

s 
T 

Q 
S 
S 

CALENDARIO 
,Julho 19,29 

D — 71421 
1 81522 
2 9 16 23 
3 10 17 24 
4111825 
5 12 1926 
613 -027 

cão previa contra Acordão 
que seja proferido, e repre-
3ente enfim a Comissão M1tni 
cinat • o ú 6C& ;ini rpónhã qual-
quer recurso de acordão que 
seja proferido. 

Discutido o assumpto, e 
todos assentando que é de 
todo exacto o ponderado pe-
lo sr. Presidente, foi delibe-
rado por unanimidade no 
sentido da sua proposta e 
ficou êle autorisado a pas- , 
sar a nova procuração como 
propõe, na certeza de que o 
recu, so, ficou autorisado dês-
de que foi tornada a primeira 
delibera,ç k os novos ad-
vogados.e r,rocurador i.e-
presentarlo esta. Comissão 
em qualquer instância e• fa-
rão valer os seus direitos 
relativamente á referida 
causa ou questão. 

REQUERIMENTOS 
De Marcelina. Ferreira, 

viuva, dá freguesia do Car-
valhal, pedindo um subsidio 
de amparo, rios.-.,,termos do 
artigo 165 do Regulamento 
dos serviços de Recrutamen-
to. Deferido sendo socorri-
da com 50 centavos diários. 
' De Manoel de Araújo Cou-
tinho, desta cidade, pedindo ,.7 
para lhe ser mantida a aven- ' 
ça que lhe foi concedida 
para entrada de generos no 
seu estabelecimento. Indefe 
rido mas que, lhe seja resti-
tuída a parte da avença pa-
ra respeitante ao, segundo 
semestre. 
De Manoel Joaquim Fer-

reira, desta cidade, pedin-
do que a taxa de imposto 
de cada ,quilograma de ra-
ma de assucar seja reduzido 
de um centavo para dois 
milavos e meio, sendo resol-
vido que êsse imposto seja 
fixado em 3 milavos. 
De diferéntes moradores 

da freguesia de Negreiros. 
queixando-se de que Anto-
nio Romão Garcia, da mes-
ma freguesia, tapou um po-
ço que existe no Togar . da 
Aldeia de Cima, para abas-
tecimento do público, sito 
em prédio que pertence ao 
mesmo. Resolvido a Cama-
ra desinteressar- se da ques-
tão, visto o pôço não estar 
registado no respectivo li-
vro da Camara. 
De José Machado Duarte, 

da freguesia de': Li jó, recla-
mando contra a, licença con-
cedida a José Luiz Gomes 
lo Rego, da, freguesia de 
Arcozelo, para fazer um 
muro ou parede sobre um 
aqueduto que atravessa a 
estrada que vai desta, cida-
de á Ponte de Anhel. Com 
vista a Repartição Tecnica. 
De Leopoldina Gomes de 

Oliveira, de Viatodos, pe , 
dindo para alinhar urna sua 
propriedade sita rio logar de 
Campozinhos, utilisando-se 
de' um caminho abandonado 
do transito. Deferido nas 
condições da informação do 
vogal Sr. Miguel Miranda, 
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%VIDA AGRICOLA 

S U L E I•T I• 1I ES,  

} 

Tratar emAuanto é tempo 

COMARCA. DE FZ ' ARCEJ "- 1 ça, por >virtude do rt 
•'„-r ido c ordenado nos au AVa ,g'de exi,cução por multa 

2.w , inderrinisaç:lo que o Dignc 

IVai mal o ano para os vinhedos 1 Contudo, como o desenvolvimen-
0epois de uma nascença prome- to do mal leva certo tempo-come 

tedora, uma parte dos futuros cachos já vimos- entre as primeiras mani-
passou as grafnhas, e dos que fica- festações e o invasão há por vezes 
rarr5 o desav;; )to na floração deve teme  -, 4at ocontra-ataque. 

ter di.,.t:lüido as esperanças q 
contavam atestar os seus toneis com 
uma colheita de rachar. 

O tempo irregular, de frio e humi-
do, com abertas de sol, tem corrido 
de molde aos grandes ataques dr. 
mal que começa a espreitar mesmo 
nas vinhas bem tratadas. 

Não nos parece supeifluo dar ao 
leitor alguns dos elementos que o 
moderna scieítcia nos tem trazid( 
na defeza contra os males. 

1 Diz-nos ela que devemos pôr de 
parte o preconceito de que cada tra-
tamento vale por 20 dias. A acçã 
de um tratamento depende apenas 
das condições meteriologicas, ou 
das invasões anteriores, ou ainda do 
t mal dos vizinhos que se pega a nós 

Nas melhores condições de tem. 
po, quer dizer com temperaturas in-
feriores a to- e. OU perfeitamente 
sêco, sem chuvas, orvalhos ou ne-
voeiros fortes, I4tvanffé considera o 
máximo de preservação em 18 dias. 
Com humidade e conforme e 

grau do calor, os recentes estudos 
de Ranoy demonstram que o trata-
mento pode apenas valer 24 horas 1 
De uma forma geral pode consi-

derar-se que cada periodo de humi-
dade seguido de calor, corresponde 
a uma invasão de míldio. E', por-
tanto, indispensavel tratar dentro do 
periodó de incubação (ou chôca da 
doença) que é menor ou maior con 
forme o calor for mais ou menos. 
A prática demonstra por form-

geral que esses periodos ragulam 6 
7 dias de Maio a Junho, 4 5 em Ju-
nho e 3 4 de Julho a Agosto. Quer 
dizer; dentro destes pras s os trata 
mentos devem repetir-se sempre que 
para além deles as condições dr 
ataque da doença se manifestem. 

Estas condições são: temperatuº o 
superíor a 10.0 ceíitigrado3, segui-
da de chuva, nevoeiro forte ou or-
valho, enformo a tempera vai 
subindo até -18.° ou 20.° e. o ata-
que é »tais rapido, e deixa de e;• 
dar a 30.o e. seguradoIstvonjfi. Poa• 
outro lado, o ataque é tanto reais 
rapido, quanto mais água e rnai+ 
tempo esta se mantiver nos orgãw 
verdes da Videira. 

-,r - a nodoo 
doi que Unia das manifestaçáey •.,.e 

oleosa ou seja o descora mento 
por transparência se vê na fôlha em 
certos pontos que correspondem a 
uma destruição (! os tecidos à volt, 
do lugar em que o míldio penetrou 
E' este um sinal de ataque que ur 
gentemente se dc.ve combater aut,s 
que comecem a aparecer as ejlo cë-
cêíccias braneus (semelhantes a s; -
litre) na face inferior da fôlha. De-
pois; destas eflorescencias aparece-
rem, já nada detém o mil e os trc.-
tamentos só podem valer a ataques 
futuros, 

Outras formas de fazer o ataqu: 
existem que qualquer diar• abordar, -
m os. 
Por agora convém fixar estes prin-

cipios. 

1.°-Vale mais tratar a miú li, 
com pouco sulfato que poucas ̀vezo, 
com muito. 

2.°-Trata as folhas com as calda. 
(bordelez % bogonheza ou cafaro) 'r 
ns"cachos com pós cúpricos. 

3.0-Não tt fies no calendário pa-
ra tratar -a vinha;=governa-te pelos 
interválos em que tiveste calor e hm 
midade e por êles renova os trata-
mentos. 
4.° - Nos tratamentos com pós 

prefere os que têm sulfato e enxô-
fre. 

Matas dois coelhos de uma cachei-
rada-rnildio e oidio-e não corres 
o risco de confundir um real com 
0 outro. 

5.<> Quáiído vires manchas des-
coradas nas folhas-nódoas oleosaz 
-deixa tudo e corre a sulfatar, m:1s 
não te fies em .esperar que elas apa-
reçam, porque já têm o mal. 

6.1-Lembra-te, que ha vides que 
são mais atacadas que outras e que 
os tratamentos que bastam para umas 
não chegam para estas. 
7.Q-Quando vires as vides do vi 

zinho atacadas, lembra-te que o mel 
celas se pega ás tuas. Defende-as 
logo. 

Estes sete preceitos resumem-se a 
um: sulfatar bem e a tempo e, horas 

José Cerqueira Machado 

Tristes noticias e Flavio de Sousa Neiva, a quem 
acompanhamos na dar porque oca 
bom de passar. 

Segundo nos acabam de informar-
faleceu em Valencia (Espanha), o 
nosso estimado amigo sr.po tome imc  o 
Miranda, querido e importante ca-
pitalista, da freguesia de Silveiros, 
deste concelho. 

Pela absoluta falta de. espaço e 
principalmente por carenca de me-
lhores informações, não podemos; 
detalhadamente, circunstanciar esta 
triste noticia. 
Soube-se do seu falecimento por 

um telegrama aqui chegado ante-
ontem, enviado por um seu amigo 
que o acompanhava em passeio até 
França. 
O seu irmão sr. Alberto Miranda, 

acompanhado p.lo sr. Fraucisco 
Torres, desta cidade, ao terem co- ferver a agua fornecida pe-
nhecirnento desta dolorosa noticia la Ex."" Camara Municipal 
seguiram imediatamente para aque-
la cidade espanhola. até que a analise .baeteriolo 

Lamentando sentidamerite o seu nica da mesma, que vai fa-
falecimento, apresentamos a sua fo zer-Se imediatamente, nos 
milia e principalmente a seu extre- ilucide sobre a sua pureza. 
ºcoso irmão e nosso considerado 
amigo sr. Miguel Miranda, delegado 
administrativo do govèrno da dita 
,dura, os nossos pesames. 

Por ordem do dignissime 
Sub-Inspector de Saude des-
te concelho, sr. Dr. Francis-
co Torres, foi afixado no: 
lugares do costume e segun-
do nos informara- distribuí 
do nesta cidade o seguint, 
aviso. 

Como medida preventiva 
avisa-se o público que devi 

am em por e egr» q 
!te-ontem recebido, nos participam Cávado e dirá o que no f u 
o falecimento do nosso queridò furo deverá f azP,1'-Se. 
amigo e patricio sr. João de Sousa Barcelos, 12 de Julho de 
Neiva, negociante muito considera• 1929 ` 
do em Leiria, ha anos ali rçsidente. 

Foi victimado, ao que nos infor- '0 Sub-Inspector de Ssúde, 

mam, pela febre-tifoide. FRAN(118C0 TORRES 
Tombem o seu irmão, sr, Flavio   

Neiva, logo depois de receber a co «A Opinião» vende-se tatu- I 
nlunicação telegrafics, stguiu para 
aquela localidade. berlt ãVulSd nesta Cidade 

Era irrnáo dos nossos 
amigos srs. Antonio, '4anoel, José 

-Brevemente a Sub-inspec-
çà de Saúde publicará o re 
soltado da analise quimica e 

T b t 1 ̂ma aqui an• bacterïologica da agua d<> 

ABENP•rgC 
1 + P t'' raça 

Iblicaçáo 
Para ós evidos efeitos se 

Julho pró-.e anuncia. q no dia. 28 de 
ras, à eximo, pelas 12 ho-
Judicia.'porta do Tribunal 
CDnce • ito nos Paços do 
ha- de' o de Barcelos, se 

ata-
4ãQem hasroceta pública me por 

do seu vai-, elo di-

reito e a.eçãó que o""execú 
ta.do Antonio José de Faria 
ta•mb,em conhecido por An-
tonio José Gomes de Far'ia., 
da freguesia de Vila Cova, 
desta comarca, tem como 
herdeiro de Emitia Ferreira 
Barroselas, que foi da fre-
guesia de Perelha•l, à 4"a 
parte dos seguintes bens: 

Moveis 
Um carro de lavoura apa-

rèlhado; 
Uma mesa de madeira de 

pinho., 
Semovente» 

Uma. junta dekTouros. 
'i1tens tmoveie 

Na freguesia de Perelha l 
e lugar do Outeiro, desta 
comarca uma morada de 
casas torres e terreas com 

seus comodos, um coberto 
e eira de cimento e um pô 
ço com agua para consuma 
e junto eirado de lavradio 
com ramadas e arvores de 
vinho e fruta, entra em1pra-
ça pela quantia de 1:875,$00. 

Na` mesma freguesia e lu-
gar de Vila Nova, o « Corte-
lho da Prêsa» de terra la 
vradia com arvores de vinho 
e fruta, entra em praça pela 
quantia de 137$50. 
Na mesma freguesia e lu-

ga r. do Casal, a «Leira da 
Rosendao, de lavradio com 
uma ramada, entra em pra-
ça pela quantia de 150$00. 
Na mesma freguesia e lu 

gar do Casal, . a • Leira dei 
Vessa.da», de lavradio com 
ramadas, entra em praça 
pela quantia de 275$00. 
Na mesma freguesia e na 

agra da Ribeira, a «Leira da 
Ribeira», de lavradio com 
um Ia-teiro ao poente, entra 
em praça pela quantia de 
187$50. 
Na mesma freguesia e, no 

sitio do Lago, a « Leira do 
Lago», terreno de mato com 
alguns pinheiros, entra em 
praça pela quantia de 
62$50. 
Na mesma freguesia e no 

lugar do Casal, a « Leira da 
Lamas», de lavradio com 
rima, ramada:, entra em pra-
ça. pela quantia de 75$00. 
Na mesma freguesia e lu-

gar das Torres, uma Leira 
de mato com alguns pinhei-
ros novos, entra em praça 
pela quantia de 13$75. 
Na mesma freguesia e lu-

gar, outra « Leira» de mate 
com alguns pinheiros novos, 
entra em praça, pela quantia 
de 22$50.. 

Na, mesrtia freguesia, e no 
Monte de Arnelas, e na, Cos-
ta da Senhora a «Tomadia. 
do Monte de Arrriãlas», de 
mato com pinheiros, entra 

em praça. Dela quantia de 
312:50. 
Quê,o referido direito r 

acção será entregue a quem 
riia,ior lanço oferecer acimti 

presa`!°` a, no Kiosque Guerreiao 14o valor porque entro em 

Agente do ltinisterio Publi-
co enerve-aquele executado.. 
São por estes eitadds to-

dos e quaisquer credores ou 
interessados incertos para 
usarem , dos? seus direitos, 
querendo, sob pena de reve-
lia.. 

Barcelos. 24 de Junho dP 
1929. 

O Juiz de Direito 

R. A. Cunha 
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t 
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O Escrivão do 2.0 oficio 

Anibal Machadó Rebelo da 
Silva~ 

Poslnras da Junta üa Frc-
guctiìa àc Ngw 

Artigo 1. 
A Junta da Freguesia de 

Fragôso, concelho de Bar. 
colos, usando da faculdade 
que lhe confere o art.° 146 
n.'s 14, 15 e 16 da Lei n.° 
88 de 7 de Agosto de 1913 
(codigo administrativo) es- 
tabelece as presentes posto 
ras. 

Artigo 2.° 
F permitido o uso e frui-

ção dos pastos, roço e a.pro 
veitamento de lenhas e pro-
dutos dos baldios ou terre-
nos do logradouro coinun 
e exclusivo desta fregueziii 
elos seus moradôres vizinhos 
com ob-,ervaneia das'restrí 
ções -seguintes. 

Artigo 3: 
'A apascentação de gadt 

de qualquer especie é proi 
bida, quando êsse gado não 
ande acompanhado por pas-
tôr maior de 10 anos. 
§ 1.°-A infracção dêsti 

art.o sujeita o dôno do gadt 
à multa de 5$00 por cabe, 
ça se fôr vacum ou cava• 
lar; o de- 1$00 por cãbeçà 
sesetratar deoutra.qualqüei 
especie de gado. 
§ 2.° -Peio uso dos pastos 

dos baldios é fixada uma 
taxa ou licença anual dF 
cincoenta centavos por ca-
beça, quando se trate dr 
gadó caprino ou lanigero, 
§ 3.°-Ficam contudo isen- 

tas as crias com menos de 
um ano. 
§ 4.°-Essa licença ou ta. 

xa começará a vigorar no 
dia 1 de Julho e durara até 
ao dia 30 de Junho de cada 
ano. 
§ 5.°-A falta d(,, licença 

ou taxa implica uma multà 
correspondente ao dobro da 
taxa. 

Artigo 4.° 
A apascentação de cabras 

nos terrenos baldios apenas 
3erà permitida, etnquanto 
se não fizer a partilha. ` dós 
mesmos baldios. 

Antigo 5.° 
Aquêle, que lançar ou 

mandar lançar fôgo a, ma. 
tos, lenhas ou quaisquer ou-
tros produtos existentes nos 
baldios, incorrerão na, mui- 
ta de 200;00, alem da com-
petente responsabilidade ci-
vil e criminal, que lhe cou-
her. 

Artigo fi." 
E proibida a plantação de 

Aos 

ou notif, 
§ 2,0-A infracção dêste 

artigo faz incorrer na mul-
ta de 5$00 por cada pé, 
nunca podendo o tot€.1 da 
multa ser inferior a 50$00. 

Artigo 7.° 
Aquele que, sem titulo le-

gitimo, alargar os seus pré-
dios iì custa, dos baldios, 
comi os quais] confinaip, e 
tapar, ou conservar tapada, 
com parede, sebe, fôsso, va-
la, pedras ou marcos, a por-
ção ou parte alargada, obs-
tando assim ao seu uso e 
fruição pelos moradores vi-
zinhos e à administração 
deste corpo administrativo, 
será obrigado a, repor tudo 
elo seu antigo estado e a re-
tirar os materiais de veda-. 
ção, logo que para isso seja 
avisado, intimado ou noti-
ficado. 

1.e-A infração deste 
artigo faz incorrer na multa 
de 100400 pela 1,9 vez; 
200ü00 pela 2.1 e 300800 por 
cada, reinçidencia,a reais. 
§ 2.°-Aqueles que tive-

rem dúvidas sôbre os limi-
tes dos seus prédios na par-
te que confina com terrenos 
baldios podem, para não in-
correr na sanção desta .dis-
posição, pedir a verificação 
dos , limites e fixar- se-hão 
estes por acôrdo: 
§ 3.°-A propria Junta 

pode exigir essa verificação, 
quando lhe pareça que tem 
havido alargamento. 

Artigo 8»e 
E' absolutamente proibido 

aos moradores tias outras 
freguesias o roço de matos, 
lenhas ou outros produtos 
nos baldios da freguesia de 
Fragoso. 
• § 1.°- Aqueles que infrin-
girem esta disposição incor-
rerão na multa de 100$00 
por cada carrada, pequena 
ou grande; de 20$00 por ca-
da feixe ou mólho. 

Artigo 9.° 
0 produto das multas re-

verte -a favor do cofre da 
Junta, sendo, porém, meta-
de para o acusador, haverl-
lo-o. 

Artigo 1A,° 
Em todo o mais regula a 

Irgislação em vigôr. 

Artigo 11 
Ficam revogadas quais-

quer posturas anteriores e as 
presentes entram em pleno 
•Igôr, oito dias depois de 
publicadas por editais tios 
loga.res do estilo, comó os" 
Breve o art.° 195;° da cita 
da Lei. 

Franôse e sala das ses-
sb^s desta Junta, aos 25 de 
Junho de , 15129. 

0 aPlih:8lDE'N'1 E-. Anto-
nio, Martins .1). da Cruz 

VOGAL:-Antonio Con-
rlalves ele Sct 
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Pe, Al , 
registo 
Atende t•,uos os pedidos da 

Provincia. 

SEMPRE SORTES GRANDES 

h ivora Africana 
para caça e duas 

E S TA N Q U E IRO-- Francisco 
José de Souza-- Rua o. Anto. 

nio Barroso 49 a 53 
BARCELOS 

AUTOúIOVEL 
?1D s CgEVROLET 

atina-se a preços 
couvilialivos 

Fernando Rebelo 

AQiomóvcl "FIAI" 
—E — 

LInsk b luxo 
Para servicos 

de aluguer 

EMIl.10 VINAGRE, 

1IMOUZINE 
=DE LUXO= 

PARA ALUGUER 
A PREÇOS DE 
QUALQUER -

- CARRO — 

PROPRIETARIO 

CARLOS SOUZA 

i 

asa 

-•• 

GARAGE ÁGAI/?CIV-<LEYSE 
iáun8i I1at.a1.ia cia Vacum Qil nunipan•r e "g enet, Fórd 
Aluguer de aut®moveis, reparQoes, recolha e lavagem. 

Venda de gasolina, oleos, meus e acessórios. 

LARGO JO,SÉ NOVAIS 
(1 (1 (1 h I Avenida Alcraide•!le Faria e brevet.i.,ciltf. 

uma outra, tambi eni _r-.' 
tonto central 

AMOR 
— L.1 v rz, o ID 

Reiflaldo Ferreira 
(Reportèr „X) 

Interessantes novelas de 

emocionantes quadros 

EXITO COMPLETO 

DEPOSITARIO DESTAS OBRAS 

FELI_.CIA,\•O SOBRAL 

Rua da Fabrica, 11-2.0 

PORTO 

sEM 

9gCaC18 VBloso 
(Em frente ao Correio Geral) 

PASSAPORTES 

E PASSAGENS 

para o BRAI;IL. ARGEN-

TINA, UttUGUAY, 

Ci'BA, AMER1CA DO 

NORTE, FRANÇA, 
t• 
BELGICA, AFRTCA, etc. 

AMOR  
f3REVLVIENTE: 

_•`:emiterio da saudade 

e da leria 

0 MISTERIO NOVELESCO 

DE MORTOS CÉLEBRES 

Corno Estrada Cabrera— 

Gromez Carrillo— Izidora 

Dunca.n — Ilomem Cristo 

—Gastou Lerroux—Blas-

co Ibaíies, etc, . 

o.: 

a 

KEATING 
0 REI DOS INSECTICIDAS 
TUDO MORREM 

FORMIGAS 
BARF'•TI\S 
PERCEVEJOS 

PULGAS 
TRAÇAS 

E TODOS OS OUTROS 
INSECTOS 

cABEcos coR°rAflos 

Ar 

p 

ke• 

PR 

d( 

PC 

Toda a Senhora usa,, de- • ré 
vendo aplicar para ,0 pesco- •ìt5 
ço, sem irritar a pele, as 
superiores laminas suecas •• 
niarea STIrK-TO, t}; -

Depositario em Barcelos: 
Oentu-o de Rovidades 

1U2 • flEU 
Antiga da Oalçado 

Director —João Pacheco Xeite 
Aviamento de todo o 

receituario clinico 

PASSAPOR`T ASSA G E N 
PARA 0 

Rràzil, America do Norte, França, 
Cuba, Argentina ou qualquer paiz 

João de S. Pimenta 
(João da Oficina) 

Campo ela Feira (em frente ao Se. 
nhor da Cruz)— Barcelos 

SERIEDADE, ECONOMIA E RAPIDEZ 

Sacos de Papel 
Primeira 1855 
Segunda 1$20 

Pedidos a 

Forrais Dias, Limoda 
?•? Barcelos 

TgE LICENÚ8 & GENER AL IVM 9NCE CO., LTD. 
(COMPANHIA INGLEZd DE, SE6U80S) 

Correspondente nesta cidade: 

nntonio , Ro riz Pereira 

BELMIRO A, WMIRAN DA 
CONSTRIJQTOR 

Obras em pedra, tijolo 
e cimento armado 

Foi necirnento de materiais. 

Assinem: 

"LEGENDAS DE PORTUGAL,. 
DE — 

Rocha Martins 
Eserº.lór de raro talento literário 

e, autor de muitos romances 
= - hivtóricos = 

«Legendas de Portugal», destinani-
se à descríção dos episódios herói-
cos, das cidades de Portugal. 
Numa série de 14 volumes em 38 

episódios as « Legendas de Portugal» 
formarão uma verdadeira stqu@ncia 
histórica das acenas dramáticas e pa-
trióticas da História Portuguesa. 
«Pedidos á Revista )G. $. C.— 
Rua do Alecrim, n.o 65—LISBOA 

Mul Estovu Limitfid 
Campo da Republica — Barcelos 

Cal branca e hidraulica, cimento, 
adubos quimicos, sal, 
e outras mercador as. 

Fabrica Ceramica do Patarro 

(TELHA E TIJOLO) 
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ARNALDO GAMA 

0 SMODIO - Mór de Visar 
Episodios da invasão dos,iranom em 18o9 

a• 
Bernardim Freire de Andrada e Cas-

tro, general em chefe de, todas as for-
ças da Provincia do Minho e do parti-
(16 do Porto, era descendente de uma 
das mais nobres e mais antiga3 fami-
lias portuguezas, principiada, s, vera 
(,C fuma,•no conde P. Mendo, irmão 
de Desiderio, rei dos longobardos, 
sue, no tempo do nosso conde D. Hen-
Agne, passou com, mais quatro cava-
leiros a Portugal, e serviu nas guerras 
confira os mouros. Era cunhado do 
o onde. da Feira, D. Miguel Pereira 
Forj -iz, que fõra seu ajudantg-general 
no governo das armas do Porto; e ti. 
nha por irmãos Nuno Freire de An-
Brada, envio general comandante em 
r:oimhra; e o desgraçado Gomes Frei- 
lede. Andrada, que nesse tenipo es-
Liva ao serviço de Napoleão 1, na di-
viaìio llortt►gueza, couiandada. Bolo 

marquez de Aiorna, e que mais tarde. 
em 1817, por influencia de Beres-
ford, havia de subir ao primeiro 
cadafalso, em que, neste paiz, se 
derraínou sangue liberal. 13angue 
liberal, deve o o leitor saber, era 
nessa epoca o de todos aqueles que 
não queriam que Portugal continuas-
se a ser. verdadeira colonia ingleza, co-
mo o gabinete britanico o pretendia 
conservar, aparentando governar-noa 
com as ordens e com as leis de el-rei 
D. João Vi. 
Bernardim Freire estava em todo o 

vigor da idade. Nascera em Lisboa a 
18 de fevereiro de 1759; tinha portan- 
to cincoenta anos apenas de idade. 
Era de estatura mais do que alta; gros-
so, espadaúdo e um pouco nutrido. 
Usava o cabelo cortado3multo curto, 
e da espessa barba negra que titth•t, 
deixava crescer apenas uma pequena 
suíssa ao lado das orelhas: As feíçõ•,s 
eram grosseiras, a boca rasgada, o na-
riz grosso, e os olhos grandes e cheios 
de vida e, de inteligencia. Era dotado -
de intrepidez e de cvra(rem temerária, 
e de energia e tenacidado pouco vul-
gar. Na vida privada era dotado de 
tal bondade que atraía amigos since-
ros; e de liai cavalheirismo digno filo 
apelido ilustrïssiino, de rlue tantos d 

randes feítos se narram nas nossas 
velhas cróiaicas. 0 seu único defeito 
eram uns long,,!s daquele espirito inde-
ciso e irresoluto, que perdeu mais tar-
de o desgraçado Gomes Freire, e que 
nele se pronuuciavain sobretudo nos 
casos imprevistos, e em que lhe era 
preciso abandonar o procedimento 
franco e rasgado, e transigir hipócrita-
mente,com a dissimulação. Era o nos-
so malhor general dessa epoca. Cobri-
ra-se de louros na Rolissa•e no Viini-
oiro, onde comandava a divisão portu-
gueza, o onde a sua intrepidez, vista 
segura e sangue frio inalteravel se fe,1 
admirar pelos inglezes. Depois de forte 
mar uma resolução, era tenaz e aferra-
d9 a ela, e, sobretudo se a honra e o 
dever o acons-:Ihavam, não cedia a 
consideração da qualidade alguma, 
Assim roi ele o unico portugaez que 
protestou contra a infame capitulação 
de Cintra, a qual embaraçou- por to-
dos os modos i,m quanto póde, dando 
causa, com este procedimento, ao con-
selho de guerra que a Ingialerra sse 
`viu obrigada a mandar, fazer a sir 
New Da rytnpie, ein satisfação á opi-
nião, publica desvendada pelo nosso 
valente general D,a sua energia  pro-
va mais grandiosa é a defeza do Mi-

epois qmr fui nouaeado {onerai niw, d  

em chefe das forças da província, em 
razão da`norte de sir John llloore e 
da derrota dos inglezes na bátalha da 
Coronha. Nomeado pelo aviso'regio 
de °24 de Janeiro de 1809, tomou o co-
mando a 30 do mesmo mesmo. Partiu 
imediatamente para a província, e ai 
sem dinheiro, sem soldados, sem ar-
mas e sem munições, or•ganisou de tal 
manhira a-defeza popular, que obrigou 
Soult a prescindir da idosa de, atraves-
sar o rio, e a conceber o plano auda-
cioso de marchar pelas alturas de Bar-
roso, e dirigir-se 'a Traz dos montes, 
por onde efectivamente entrou cin 
Porl , gal. 
A campanha de 1808 e a sua resis-

teneia á convenção de Cintra fizeram-
-no popularissirno; e em razão dessa 
Popularidade é que o péssimo governo 
do reino o fez governador das armas 
do Corto, depois da expulsão de Junot. 
Mas os inglezes não esqueceram a 
afronta de sir llew Dal,ym¡file; e apro-
veitando a entrada de Soult pela Vei-
ga de Lile, lançaram a responsabilida-
de di-la ti conta de Ber•nardim Freire, 
e, graças ás intrigas do ambicioso ba-
rão it'Mhen, conseguiram transformar 
-lhe a popularidade no rai~ e no 
Ódio lu(, levou depois a plebe a assas-
sililll-o. (l:omtürua 
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